
 
I – DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REVISÃO DO CORTADOR DE GRAMA HUSQVARNA
RIDER R316TX, DE USO DA SECRETARIA DE ESPORTES. NA FORMA DO ARTIGO 75,
INCISO IV - a , DA LEI 14.133/2021 E ANEXOS. Para atender às necessidades da Secretaria de
Esportes, conforme condições, quantidades e exigências de qualificação estabelecidas nos
documentos relacionados no presente processo.
 
II – DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
 
O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto a lei de licitações ressalva algumas hipóteses que por características específicas
tornam-se impossíveis ou inviáveis a licitação nos trâmites usuais. Para tanto, a Lei Federal nº
14.133, de 2021 exige processo de contratação específico, nos termos do art. 72:
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base no inciso IV-a do art. 75 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
 
Art. 75. É dispensável a licitação:
IV - para contratação que tenha por objeto:
a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de
equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o período
de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para a vigência da
garantia;
 
III – DA ESTIMATIVA DA DESPESA:
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A pesquisa de preços foi realizada atendendo aos fundamentos do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021, conforme documento de pesquisa de preços em anexo.
 
O valor estimado apresentado na pesquisa de preços foi de R$ 1.879,00 (um mil oitocentos e
setenta e nove reais), sendo compatível com os valores praticados pelo mercado.
 
IV – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA:
Nos procedimentos de contratação direta, são exigidos os documentos básicos para a
contratação, fundamentado no art. 66, inciso V, do Decreto Municipal nº 6.084/2024, que
regulamenta no âmbito deste município as regras da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo
obrigatório:

Contrato Social, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ou Inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF);
Regularidade perante à Seguridade Social e ao FGTS;
Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, estadual e municipal;
Qualificação mínima, de acordo com o objeto.

A empresa com melhor proposta apresentou a documentação solicitada e demostrou estar
habilitada quanto a regularidade jurídica, fiscal e técnica, elementos imprescindíveis para a
contratação, seguindo os trâmites do Decreto Municipal nº 6.083/2024 e a Lei Federal nº 14.133,
de 2021.
 
V – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:
A contratada é a única concessionaria autorizada pela fabricante a realizar a revisão, sendo
inviável e economicamente desvantajoso o envio do veículo para outra cidade, sem considerar o
custo de deslocamento, diária e demais despesas pertinentes.
Por tais razões, a empresa escolhida neste processo para execução dos serviços de revisão em
garantia foi LS MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS - CNPJ 17.980.215/0001-19 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: POR SE TRATAR DE AUTORIZADA PARA SERVIÇO EM
GARANTIA FOI REALIZADO ORÇAMENTO SOMENTE COM A CONTRATADA
 
VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
Por se tratar de  autorizada para serviço em garantia foi realizado orçamento somente com a
Contratada.
 
VII – DA CONCLUSÃO PELA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Considerando que a empresa escolhida neste processo atende a necessidade da contratação,
possuindo os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, bem como tratar-se de
valor estimado compatível com o praticado pelo mercado, conclui-se pela contratação.
 
VIII DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: Até o 10º (décimo) dia útil do mês
subsequente a execução e aceitação definitiva dos serviços, “mediante aprovação da Nota
fiscal/Fatura” junto ao setor/órgão responsável, através de ordem bancária em favor da
CONTRATADA. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante
 
IX – DA PUBLICAÇÃO



 
A presente justificativa de dispensa de licitação será publicado no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Santa Catarina – DOM, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
https://pncp.gov.br.
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Fica eleito como competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as
tentativas de composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente DISPENSA, o
foro da Comarca de Curitibanos/SC.
Curitibanos/SC, 11 de abril de  2024.
 
 
 
Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração
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